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LEI Nº 1.922, OE 25 DE MARÇO OE 2011. � 

Autor: Órgão l::.xecutjvo. 
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··oeclara de utilidade pública a APM da EMEF Pror 
Maria Moraes de Oliveira·· 

A TONIO CARLO DA 1 LV A. Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade 
com o Processo Administrativo n 367312011, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Ar1. 1° Hca declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES da Escola MunicipaJ de l::.nsino fundamental (EMEF) Professora Maria Moares 
de Oliveira, locali/.ada à Avenida Rio Grande do Norte, nº 480. Bairro do lndaiá. nesta 
cidade. 

Ar1. 2° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

Caraguatatuba. 25 de março de 2 
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